
27/11/2023, 16:43 SEI/UFC - 4646567 - PROPLAD095 Portaria UFC

https://sei.ufc.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5052426&infra_sistema=… 1/2

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

Av. da Universidade, 2853 - Bairro Benfica, Fortaleza/CE, CEP 60020-181
Telefone: (85) 3366 7365 - E-mail: proplad@proplad.ufc.br

  

PORTARIA PROPLAD Nº 210, de 27 de novembro de 2023.

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, em conformidade com a Portaria nº 283, de 26 de
setembro de 2023 (Doc. SEI nº 4528282), e considerando o teor do documento PROPLAD127 -
Formalização de Equipe de Gestão/Fiscalização de Contratos/Atas de Registro de Preços, (Doc. SEI
nº 4628165), 

RESOLVE:

 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização
responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 02/2009 (Processo nº 23067. 824/09-21), firmado
entre a Universidade Federal do Ceará e o Sr. JOSÉ EDUARDO PINTO VAZ, que tem como objeto a locação
do prédio residencial (Edif. Santa Bakhita) localizado na Rua Jus�niano de Serpa, nº 433, Farias Brito,
nesta Capital.

I - Gestor de Contrato:

Titular: Beatriz Nunes Macêdo Pereira, SIAPE nº 2301987;

Suplente: Maurício Amorim Gurgel do Amaral, SIAPE nº 2302216;

Ambos lotados na Pró Reitoria de Assuntos Estudan�s - PRAE

 

Art. 2º Ficam convalidados os atos pra�cados pelos fiscais aqui designados, até a
publicação desta Portaria. 

Art. 3º Esta portaria está em consonância com as orientações constantes no Manual de
Fiscalização de Contratos desta Universidade, no que se apliquem especificamente à execução da
natureza do objeto contratado.

Art. 4º Cumpre ao Gestor Titular informar ao Gestor Suplente as suas ausências, a
qualquer �tulo, e impedimentos.

Art. 5º Revogar a PORTARIA PROPLAD Nº 125, de 24 de agosto de 2020 (Doc. SEI nº
1521047).

Dê-se ciência e publique-se.

 

JOÃO GUILHERME NOGUEIRA MATIAS.
Pró-Reitor de Planejamento e Administração

Documento assinado eletronicamente por ADÊNIA MARIA AUGUSTO GUIMARÃES, Pró-Reitora
Adjunta de Planejamento e Administração, em 27/11/2023, às 13:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/11/2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4646567 e
o código CRC A950A729.

Referência: Processo nº 23067.055277/2023-03 SEI nº 4646567
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